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_______________________________________________________________________________________________________ 
“O processo de controle interno deve, preferencialmente, ter caráter preventivo, ser exercido permanentemente e estar voltado para a correção de 

eventuais desvios em relação aos parâmetros estabelecidos, como instrumento auxiliar de gestão”. 
Rua Júlio Martinez Benevides, 195-S  -  -3311-4626 – 78300-093 Tangará da Serra-MT 

PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 010/SCI-DESP/2023 
 
 
 
 

TRATA-SE DE PARECER REFERENTE DESPESAS COM 
CABEAMENTO PARA REESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE 
AUDIO E VIDEO DO PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL. 
  

 
 
A Presidência desta Casa solicitou exame da solicitação do servidor Adriano Serbate 

sobre a necessidade de reestruturação do sistema de áudio e vídeo do plenário de 
deliberações da Câmara Municipal, apresentando uma pesquisa de preço. 

É indispensável que toda aquisição de produtos ou serviços seja motivada e 
formalizada através de procedimento licitatório e/ou da dispensa do mesmo quando 
aplicável, justificando a necessidade do serviço e a forma de realização da aquisição.  

Cumprindo todos os requisitos e estando de acordo com os princípios da 
Administração Pública, não vemos óbice à contratação. 

É o parecer. 
 
 

Tangará da Serra-MT, 27 de Julho de 2023. 

 

 
_________________________________________________ 

LUCIANA DUARTE FELISBERTO 
Controladoria Interna 
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